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COMUNICAÇÃO INTERNA

 DATA 02/05/2024 C.l nº 185/2024 
 EMISSOR

|

|Secretaria de Saúde - Divisão de Vigilância Sanitária
 RECEPTOR|Secretaria Municipal da Casa Civil — Setor de Apoio Técnico Legislativo
   ASSUNTO |Requerimento nº 107/2024 da Câmara Municipal de Cascavel   

Em atendimento a C.I nº 035/2024 — Requerimento nº 107/2024 da Câmara
Municipal de Cascavel, temos a informar sobre a apreensão ocorrida em
18/10/2022:

1. Foram apreendidos pela Vigilância Sanitária uma grande quantidade de produtos
irregulares (suplementos alimentares, produtos naturais, medicamentos e
cosméticos) que estavam em um apartamento, sendo que os mesmos foram
inutilizados através empresa Paraná Ambiental;

2. A empresa responsávelfoi identificada;

3. A empresa responsável, não possuía alvará de funcionamento neste endereço do
apartamento, nem ao menos solicitação de alvará. No entanto, possuía um depósito
de comercialização destes produtos (comércio atacadista e varejista), situado em
outro endereço. O depósito estava com licença sanitária vencida em junho/2022, no
entanto havia protocolo de pedido de renovação delicença, datado em 26/09/2022.
O depósito foi interditado cautelarmente já que no momento da inspeção o dono da
empresa não foi encontrado e os funcionários ali presentes não apresentaram as
documentações pertinentes, bem como informações sobre a procedência dos
produtos ali comercializados;

4. O apartamento e o depósito foram interditados pela Vigilância Sanitária no dia
18/10/2022. Os produtos contidos no apartamento foram inutilizados, sendo que o
local foi desativado para estas atividades. O depósito foi desinterditado após o
responsável apresentar as documentações pertinentes e foi instaurado processo
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e.epsadministrativo sanitário do qual gerou multa e advertência para a empresa. Também

foi lavrado termo de intimação para adequações no depósito, do qual foram
realizadas

e

alicença sanitária foi emitida.

Documento elaborado por:
Claudete Predebon
Helen Badan
Joel Marcos dos Santos
Merieli Gonçalves
Renata Braga

Estamosà disposição para o esclarecimento de dúvidas.
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